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DECRETO LEGISLATIVO N. OO3I2O23

Ementa: Concede Título Cidadão Honorário
Saloaense ao Reverendíssimo Senhor Padre
Cicero Felix da Silva Vigário da lgreja [\llatriz de Sâo
Vicente de Paulo, do tt{unicípio de Saloá-PE, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Itíunicípio de Saloá-PE, na área pastoral, espiritual,
social e educativa, em prol da comunidade saloaense.

A presidenta da Câmara Municipal de Saloá, Estado de Pernambuco, faz
saber que o Poder Legislativo, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso ll, do aft". 23, da Lei Orgânica ltlunicipal, aprovou, e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1" Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Saloaense ao
Reverendíssimo Senhor Padre Cicero Felix da Silva, Pároco da lgreja lVlatriz
de Saloá, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Saloá-PE.

Parágrafo Unico. A entrega do Título de Cidadão Honorário Saloaense
será realizada em sessão solene da Câmara Municipal de Saloá, que correrá em
local, dia e hora a serem definidos em consenso com o homenageado e a hllesa
Diretora deste Poder.

Art. 2" As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão atendidas
pelas dotações orçamentárias próprias e vigentes, suplementadas se
necessário.

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saloá, em 20 de julho de
2023.
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